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___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 

O Anteprojeto de Lei nº 359/2017,  que CRIA O SERVIÇO DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL VIA APLICATIVO WHATSAPP, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem à proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 359/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O SERVIÇO DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL VIA APLICATIVO WHATSAPP.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Fica criado o serviço de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal via aplicativo WhatsApp, com a finalidade de fortalecer os mecanismos de participação social e qualificar a gestão participativa no Município de Sete Lagoas - MG.
§ 1º As informações, fotografias e vídeos encaminhados por meio do aplicativo WhatsApp serão consideradas provas documentais que servirão para auxiliar o Poder Público no registro da demanda.
§ 2º O órgão competente do Executivo que receber esta informação deverá responder ao cidadão informante quanto às providências adotadas.
[bookmark: artigo_2]
Art. 2º A organização e o funcionamento dos serviços de Ouvidoria via aplicativo WhatsApp obedecerá as seguintes diretrizes:
I - Objetividade e imparcialidade no tratamento das informações, sugestões, elogios, reclamações e denúncias recebidas dos munícipes;
II - Zelo pela celeridade e qualidade das respostas às demandas recebidas; 
III - Defesa da ética e da transparência nas relações entre a Administração pública e os cidadãos;
[bookmark: artigo_3]IV - Sigilo da fonte quando o interessado solicitar a preservação de sua identidade.
Art. 3º Constituem atribuições do serviço de Ouvidoria via aplicativo WhatsApp:
I - Detectar as reclamações, sugestões, elogios e denúncias, para subsidiar a avaliação das ações e serviços públicos pelos órgãos competentes;
II - Encaminhar as denúncias para as providências necessárias;
III - Realizar a mediação administrativa junto aos setores competentes com vistas à correta, objetiva e ágil instrução das demandas apresentadas pelos cidadãos, bem como a sua conclusão dentro do prazo estabelecido para resposta ao demandante;
IV - Informar e orientar o cidadão para a participação e o controle social dos serviços públicos.

[bookmark: artigo_4]Art. 4º As manifestações direcionadas à Ouvidoria via aplicativo WhatsApp, deverão conter no mínimo:
I - Identificação do interessado;
II - Meios disponíveis para contato;
III - Informações sobre o fato e sua autoria, e se for o caso, a indicação das provas que dispõe ou que tem conhecimento.
[bookmark: artigo_5][bookmark: artigo_6][bookmark: _GoBack]Art. 5º Compete ao Poder Executivo a divulgação da disponibilidade do serviço previsto nesta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                     Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de março de 2018.
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